
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BRUNO LAMAS 
 
 
Ementa:
 
Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando de
utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Econômico de Vargem Alta/ES -
ADEVA, no Município de Vargem Alta - ES.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO LAMAS - PSB 
Av. Américo Buaiz, 205 – Sala 204 - Enseada do Suá – Vitória - ES 29.050-950; e-mail: 

BRUNOLAMAS@AL.ES.GOV.BR 

  

 

PROJETO DE LEI Nº    /2022 

 

 

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

Artigo 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolida 

a legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do 

Estado, passa a vigorar acrescido de item com a seguinte redação: 

[...] “Declara de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento 

Econômico de Vargem Alta – ADEVA, localizada no Município de Vargem Alta/ES.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022. 

 

 

BRUNO LAMAS 
DEPUTADO ESTADUAL PSB 

  

Acrescenta item ao Anexo Único da 

Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 

2019, declarando de utilidade 

pública a Associação de 

Desenvolvimento Econômico de 

Vargem Alta/ES - ADEVA. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO LAMAS - PSB 
Av. Américo Buaiz, 205 – Sala 204 - Enseada do Suá – Vitória - ES 29.050-950; e-mail: 

BRUNOLAMAS@AL.ES.GOV.BR 

  

 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente propositura tem a finalidade de declarar de Utilidade Pública a 

Associação de Desenvolvimento Econômico de Vargem Alta/ES (ADEVA), inscrita no 

CNPJ sob o n° 10.563.221/0001-21, fundada em 05/11/2008, com sede na Rod. 164, 

S/N, São João, Vargem Alta (ES), e administrada pelo então Presidente Sr. Alexandre 

Mosquini. 

A Associação de Desenvolvimento Econômico de Vargem Alta/ES (ADEVA) tem por 

objetivo estimular e apoiar a defesa dos interesses comunitários, fomentando o 

desenvolvimento do espírito associativo, buscando e oferecendo subsídios, sempre 

que possível, com recursos técnicos, materiais e humanos. 

A concessão do título declaratório de utilidade pública é de extrema importância 

para a instituição, pois somente com essa documentação poderá viabilizar seu 

trabalho com maior facilidade, principalmente a ampliação do atendimento à 

comunidade diretamente interessada. 

Ante o exposto, estando evidenciada a relevância, o interesse público e a legalidade 

de que a matéria se reveste, recomendamos e contamos com a aprovação deste 

Projeto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, para os fins previstos na Lei estadual nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, 

em seu artigo 4º, inciso II, que a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

DE VARGEM ALTA (ADEVA), funciona há mais de 02 (dois) anos nesta Comarca de 

Vargem Alta e presta serviços desinteressados e gratuitos à coletividade, conforme 

seu estatuto. 

 

VARGEM ALTA, 07 de novembro de 2022. 

 

 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE VARGEM ALTA 
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Processo: 226199/2022 - PL 478/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 7 de  novembro de 2022.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
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Processo: 226199/2022 - PL 478/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  novembro de 2022.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 226199/2022 - PL 478/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  novembro de 2022.
 
 
 
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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Processo: 226199/2022 - PL 478/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  novembro de 2022.
 
 
 
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003000320031003300390030003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 22



Processo: 226199/2022 - PL 478/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 10 de  novembro de 2022.
 
 
 
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
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Processo: 226199/2022 - PL 478/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 10 de  novembro de 2022.
 
 
 
 
 

MARIA ELIZABETE ZARDO NUNES 
Diretor de Redação (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza Matrícula 201120
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

 

 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 478/2022 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 
 

 

“PROJETO DE LEI Nº 478/2022 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 

de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 

pública a Associação de Desenvolvimento 

Econômico de Vargem Alta – ADEVA, 

localizada no Município de Vargem Alta/ES. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolida a legislação 

em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do Estado, passa a vigorar 

acrescido de item com a seguinte redação: 

 

“Declara de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Econômico de Vargem Alta 

– ADEVA, localizada no Município de Vargem Alta/ES.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022. 

 

BRUNO LAMAS 

DEPUTADO ESTADUAL PSB 

 

 

Em 08 de novembro de 2022 
 

Maria Elizabete Zardo Nunes 

Diretora de Redação – DR 
Arcelisa/Luciana/Ernesta 

ETL nº 516/2022 
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Processo: 226199/2022 - PL 478/2022  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 478/2022, pela Sra. Procuradora Diovana Barbosa
Loriato Hermesmeyer, designada na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº
287/04, com observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do disposto no artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, solicitamos encaminhamento
à Sra. Subcoordenadora da Setorial Legislativa, para opinar, na forma do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
(Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 

 
 
 
 

Vitória, 16 de  novembro de 2022.
 
 
 
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE Matrícula 
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